CADASTRAMENTO  DE   DEPENDENTES--        

LEIA COM ATENÇÃO AS INSTRUÇÕES CONTIDAS NO VERSO DESTE FORMULÁRIO ANTES DE PREENCHÊ-LO

À Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas – PROGESP/UFRGS

A/C Divisão de Cadastro e Registros (DCR)

_________________________________________________________________,
                                                                                                                          (nome do(a) servidor(a))

lotado e com exercício no(a) ________________________________________, identificação única ____________________,  requer  CADASTRAMENTO DE SEUS DEPENDENTES, abaixo relacionados, conforme as opções assinaladas.

OPÇÕES:  [A] cadastrar dependente(s) para fins de abatimento no Imposto de Renda retido na fonte  (art. 83, Dec. nº 1.041, de 1994);

[B] cadastrar dependentes para fins de recebimento de auxílio pré-escolar (art. 7º, Dec. nº  977, de 1993 e subítem 1.2, da I.N. nº 12/SAF, de 1993).

[C] cadastrar dependentes para fins de perícia médica
1) Nome:_________________________________________________________Parentesco:________________

Data de nascimento: _______/________/_______  CPF: _____________________________________________

Certidão de Casamento ou Nascimento: __________________________________________________________

OPÇÃO A : (     )                   OPÇÃO B:  (     )                   OPÇÃO C:  (     )
2) Nome:_________________________________________________________Parentesco:________________

Data de nascimento: _______/________/_______  CPF: _____________________________________________

Certidão de Casamento ou Nascimento: __________________________________________________________

OPÇÃO A : (     )                   OPÇÃO B:  (     )                   OPÇÃO C:  (     )                  
3) Nome:_________________________________________________________Parentesco:________________

Data de nascimento: _______/________/_______  CPF: _____________________________________________

Certidão de Casamento ou Nascimento: __________________________________________________________

OPÇÃO A : (     )                   OPÇÃO B:  (     )                   OPÇÃO C:  (     )

Porto Alegre,  ________/_________/________.
____________________________________________________________                   ________________________________________________________

(assinatura do(a) servidor(a))                                                                                                     (assinatura do  cônjuge)

De acordo, encaminhe-se à PROGESP.

Em _________/___________/___________,
_____________________________

(assinatura e carimbo da chefia imediata)

ANEXAR CÓPIA DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS EM CADA ITEM
A) PARA FINS DE ABATIMENTO MENSAL DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE SERÃO      CONSIDERADOS DEPENDENTES :

1. Cônjuge: Certidão de casamento, CPF e declaração de dependência econômica;

2. Companheiro(a) Designado(a): Carteira de identidade e/ou  certidão de nascimento, CPF,   declaração de dependência econômica e parecer constante no processo de  designação de companheiro(a);

3. Filho(a) ou enteado(a) até o mês em que completar 22 (vinte e dois) anos: CPF, certidão de nascimento do(a) filho(a) ou enteado(a);

4. Filho(a) ou enteado(a) universitário(a)  ou cursando escola técnica de 2º grau, de 22 (vinte e dois) até  o mês em que completar 25 (vinte e cinco) anos: CPF, certidão de nascimento do(a) filho(a) ou enteado(a)  e  comprovante de matrícula;

5. Filho(a) ou enteado(a) de qualquer idade, quando incapacitado física e mentalmente para o trabalho: CPF, certidão de nascimento do(a) filho(a) ou enteado(a) e laudo médico atestando a incapacidade;

6. Pais, avós e bisavós que recebem rendimentos tributáveis ou não até o limite do teto para isenção do IR: CPF, carteira de identidade e declaração de dependência econômica;

7. Irmão(ã), neto(a), bisneto(a), sem arrimo dos pais, do(a) qual o(a) servidor(a) detém a guarda judicial, até o mês em que completar 22 (vinte e dois) anos ou, em qualquer idade, quando incapacitado física e mentalmente para o trabalho: CPF, certidão de nascimento, termo de guarda judicial  e laudo médico atestando a incapacidade;

8. Irmão(ã), neto(a), bisneto(a), sem arrimo dos pais, do(a) qual o(a) servidor(a) detém a guarda judicial, de 22 (vinte e dois) anos até o mês em que completar 25 (vinte e cinco) anos, se ainda estiver cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de 2º grau: CPF, certidão de nascimento, termo de guarda judicial; comprovante de matrícula;

9. Menor pobre, até o mês em que completar 22 (vinte e dois) anos, que o(a) servidor(a) crie e eduque e do qual detenha a guarda judicial: CPF, certidão de nascimento e termo de guarda judicial;

10. Pessoa absolutamente incapaz, da qual o(a) servidor(a) seja tutor(a) ou curador(a): CPF, certidão de nascimento e/ou carteira de identidade e termo de tutela ou curatela.

OBSERVAÇÕES:

· Os dependentes comuns poderão, opcionalmente, ser considerados por qualquer um dos cônjuges, sendo proibida a respectiva dedução de forma concomitante, referente a um mesmo dependente;

· Filhos de pais separados judicialmente, só poderão ser considerados dependentes daquele que detém a guarda judicial.

· O presente formulário deverá, obrigatoriamente, ser assinado pelo cônjuge, ficando este ciente de que o dependente estará sendo utilizado para fins de dedução mensal do servidor.

B) PARA FINS DE RECEBIMENTO DE AUXÍLIO PRÉ-ESCOLAR:

1. FILHO(S) OU MENOR(RES) SOB GUARDA OU TUTELA: De 0 (zero) até o mês em que completar 6 (seis) anos de idade, apresentando CPF, certidão de nascimento, do termo judicial de guarda ou tutela. Para dependentes portadores de necessidades especiais de qualquer idade, cujo desenvolvimento biológico, psicológico e sua motricidade correspondam à idade mental relativa à faixa etária (inferior a seis anos de idade), anexar laudo médico para avaliação da Junta Médica desta Universidade.

OBSERVAÇÕES:

· Quando o pai e a mãe do dependente forem servidores públicos, seja na esfera municipal, estadual ou federal, apenas um poderá cadastrar o(s) filho(s) para o recebimento do auxílio pré-escolar, sendo ilegal o cadastramento de um mesmo dependente simultaneamente;

· É vedado o recebimento simultâneo das modalidades direto (Creche/Brinquedoteca da UFRGS) e indireto (valor expresso em moeda corrente). Caso for constatado pagamento indevido, à PRORH deverá ser comunicada imediatamente.
C) PARA FINS DE PERÍCIA MÉDICA.
1. Para fins de atendimento no convênio entre UFRGS/HCPA e ambulatório odontológico da Divisão de Saúde (DAS) considerar os dependentes constantes no item “A”, bem como anexar a referida documentação. 

OBSERVAÇÕES:

· É vedado esse benefício para ex-cônjuge e/ou ex-companheiro(a) beneficiário de pensão alimentícia;

· Beneficiários de pensão especial, anexar cópia do último contra-cheque.
